
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

C O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã O

Tiago César de Oliveira Andrade, Diretor-Presidente, e

Aline  Nardezi  Ciciliato  Fernandes,  Diretora  de

Benefícios, do Fundo Previdenciário do Município de

Tambaú – FUPREVIT, Estado de São Paulo, na forma

da lei

CONVOCAM, para  o RECADASTRAMENTO 2024, os  servidores públicos

efetivos  ativos  da  Administração  Direta  e  das  Autarquias  do  Município  de  Tambaú,  que se

realizará no período de 08 de janeiro a 08 de fevereiro de 2024, conforme as disposições abaixo:

RECADASTRAMENTO SERVIDORES ATIVOS EFETIVOS 2024  

Todos  os servidores públicos  efetivos ativos da  Administração Direta  e  Autarquias do
Município de Tambaú, vinculados ao FUPREVIT, deverão fazer o recadastramento. 

O que é o Recadastramento

Atualização  dos  dados  cadastrais  de  todos  os  servidores  públicos  efetivos  ativos  da
Administração Direta e Autarquias do Município de Tambaú.

Quem precisa se recadastrar

TODOS os  servidores  públicos efetivos ativos da Administração Direta e Autarquias do
Município de Tambaú.

O Recadastramento também é obrigatório para servidores afastados ou licenciados.

Objetivo do Recadastramento

Manter os dados, pessoais e funcionais, dos servidores atualizados para uniformização de
cadastros.

Quando deve ser feito o Recadastramento

No período de 08/01/2024 a 08/02/2024.

Como deve ser feito o Recadastramento

✔ Acessar o link: p  ortaldosegurado.app/tambau  
✔ Após acessar o link, digite seu CPF para cadastrar sua senha.
✔ Clicar no ícone “Recadastramento”
✔ Fique atento a todos os itens obrigatórios para preenchimento, exemplos:

• DADOS DO TITULAR: Nome, endereço, telefone, corrigir os dados errados e incluir
todos os dados que estão faltando

• DEPENDENTES PREVIDENCIÁRIOS: é NECESSÁRIO incluir nos dependentes o
cônjuge e os filhos com seus respectivos CPFs.
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• FOTO: inserir foto
• TEMPOS FORA: é  NECESSÁRIO  incluir todos os empregos anteriores para fins

previdenciários (Contagem de Tempo de Contribuição - CTC) e Cálculo Atuarial.
Para  incluir  ou  excluir  algum período,  se  necessário,  entre  em contato  com o
FUPREVIT.

✔ O  recadastramento  poderá  ser  SALVO PARCIALMENTE,  caso  ainda haja  alguma
informação a ser preenchida posteriormente.

✔ APÓS A CONFERÊNCIA E INCLUSÃO DE TODOS OS DADOS CLICAR NO BOTÃO
“FINALIZAR”.

Estamos à disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos.

FUPREVIT - Fundo Previdenciário do Município de Tambaú
 (19) 3673-9501 - ramais 163 e 260
e-mail: fuprevit@tambau.sp.gov.br

Tambaú, 05 de janeiro de 2024.

Tiago César de Oliveira Andrade
Diretor-Presidente

Aline Nardezi Ciciliato Fernandes
Diretora de Benefícios
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